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há nenhum, nem na Villa de Santos, p.a onde estou des-
tacando Tropas p.a nos defendermos de qualquer insulto; 
ordeno a Vm.ce q. sem perda de tempo faça hir á sua 
prezença ao d.° Alferes Manoel Jozé, e lhe intime q. sem 
a menor dilaçam mande p.a a d.a Villa parte dos ditos 
toucinhos, e outra parte delles p.a esta Cidade, p.a q. sendo 
vendido pelo seu justo preço, se utilize elle do seu pro-
ducto, e o Povo e Tropa se livre da opressam em q. se 
acha, por falta deste mantimento, e nam executando a 
referida ordem instantaneam.te o faça prender e remeter-
mos, e avizando ao Juiz p.a q. mande judicialm.te fazer 
relaçam dos ditos toucinhos, e seus pezos, e fazer p.a as 
duas Terras as remessas delles por conta do dito Alferes, 
cuja diligencia dou a Vm.ce por m.t0 recomendada, como 
também de q. dessa Villa, faça Vm.ce descer a Santos, 
algum feijam q. ali se necessita. Deos g.de a Vm.ce. São 
Paulo a 4 de Janr..0 de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr. Cap.m Mor 
Lucas de Siqr.a Franco / / . 

P.a o Cap.m Dionizio de 01ivr.a Guim.s 

= em Iguapé. 

Recebi a de Vm.C6 de 28 do do mez antecedente e 
sem embargo do pouco tempo, q. tenho, quero segurar-lhe, 
q. fico siente do q. Vm.ce me participa, e Vm.ce deve estar 
certo, q. em eu achando ser tempo e conveniente ao Real 
Serviço, nada me embaraça, soceguese Vm.ce o seu animo 
sirva com exactidão a S. Mag.e F. que hé o caminho de 
poder ser atendido. D.® g.e a Vm.ce. S. Paulo a 4 de 
Janr.° de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr. Cap.m Dio-
nizio de 01ivr.a Guimaraens / / 


